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INDICAÇÃO N° 2344/2018

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, Considerando o preocupante resultado do Laudo Técnico, proceda, ,
em regime de URGÊNCIA, à imediata realização das obras de reparo e manutenção do
túnel localizado no bairro Fazendinha, na subida do morro cortado, sob a Avenida Osvaldo
Reis  em  especial  as  seguintes:  1  -  Recuperação  das  placas  metálicas  e  parafusos  da
estruturas  metálicas  do  sistema  ARMCO,  os  quais  apresentam  avançado  estado  de
corrosão,  conforme atesta  o  Laudo  de  Inspeção  fornecido  pela  empresa  Zocco  Projetos
Estruturais. 2 - Fazer remoção e tratamento de todos os materiais afetados pela corrosão,
aplicando tratamento anti  corrosivo,  também indicados  no referido  laudo.  3  -  Revisão e
melhorias no sistema de drenagem para diminuir as infiltrações e assim a corrosão que
afeta toda a estrutura, conforme laudo. 4 - Recuperação das armaduras das alas laterais,
com  a  substituição  daquelas  que  estiverem  muito  comprometidas,  conforme  laudo.  5  -
Melhorar  a  sinalização  do  gabarito  e  recuperar  áreas  danificadas,  conforme  laudo.  6  -
Recuperar o guarda-corpo, conforme laudo.

 
JUSTIFICATIVA:

 
O Laudo enviado como anexo da C.I. 92 da Secretaria de Obras do Município não deixa
dúvidas  quanto  a  máxima urgência  na adoção das  medidas  que especifica.  Há risco  da
ocorrência  de  um  acidente  em  razão  dos  danos  estruturais  encontrados,  o  que  pode
ocasionar  uma  verdadeira  trajédia  em  nossa  cidade.  Em  razão  das  informações,  a
população local está muito preocupada com o caso e temerosa de fazer uso do túnel.

Este vereador faz o pedido para que seja atendido em regime de urgência sendo colocado
na lista de prioridades, a ser atendido antes de outros projetos cuja execução tenha objetivo
diverso da manutenção da segurança da população, evitando-se que os piores resultados
possam advir da inércia de atuação do Poder Público.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 23 DE MAIO DE 2018 
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